
PREFEITURA DE 

ALCÂNTARAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

ATO DO EXECUTIVO 

N2:20201230-1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MUNICIPIO DE ALCÂNTARAS e tendo em vistas o 

que consta do competente Processo Administrativo n2 20201230-1 

RESOLVE, 

EXONERAR, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO(/IDADE(42)e, 
conforme consta da CARTA DE APOSENTADORIA/BENEFICIO NQ 195.787.320-2 , datado de 
1410812020 e ainda em conformidade com o disposto na Lei Municipal n2 509/2008, de 3 de 
novembro de 2008.. Artigo 42,VI o(a) servidor(a) JOANA JORGE DA SILVA, portador(a) da CTPS 
N2:13581 -Série: 00017-CE; do CPF: 703.450.583-72 do RG N2:13587380-SSP-CE; e do 
PIS/PASEP:170.406.632-18, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - matricula N2 00319 

do quadro de pessoal deste município lotado(a) na SEMEC-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, com efeitos a partir do dia 30 de DEZEMBRO de 2020, conforme 

consta das anotações em sua CTPS às fls.10 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 30 de dezembro de 2020. 

J:'C  JO»QUlM FREIRE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 
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